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Designa servidor para responder por unidade
administrativa do Instituto Estadual de Florestas – IEF


 


(Publicação
– Diário do Executivo – “Minas Gerais” – 28/05/2019)


 


O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE
FLORESTAS - IEF, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 12 do Decreto
Estadual nº 47.344, de 23 de janeiro de 2018 e com fulcro na Lei Estadual nº.
21.972, de 28 de abril de 2016, e demais legislações pertinentes,[bookmark: _ftnref1][1][bookmark: _ftnref2][2]


 


RESOLVE:


 


Art. 1º -
Designar o servidor Frederico de Freitas Alves, Masp 1.380.605-4, Gestor
Ambiental, para responder pela Coordenação Regional de Controle, Monitoramento
e Geotecnologia da URFBio Mata, no período de
01/04/2019 a 15/10/2019, em razão do usufruto de férias prêmio e férias
regulamentares do servidor Martinho Cabral Paes, Masp 1.075.846-4.


Art. 2° - Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidados os atos
praticados pelo servidor Frederico de Freitas Alves, Masp 1.380.605-4, no
período de 01/04/2019 até a publicação desta Portaria.


Belo Horizonte,
23 de maio de 2019.


 


Antônio Augusto Melo Malard


Diretor Geral
do Instituto Estadual de Florestas
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